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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2008 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, que aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho, para incluir dispositivo que proíbe a 

consulta aos cadastros e bancos de dados de 

proteção ao crédito, públicos e privados, para fins de 

admissão de empregados. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a 

Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte 

dispositivo: 

 

“Art. 12-A. É vedada a consulta a bancos de dados e cadastros de proteção ao 

crédito, mantidas por pessoas jurídicas públicas ou privadas, para fins de seleção e 

admissão de empregados. 

 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo autoriza a aplicação de multa, 

pelo órgão do Ministério do Trabalho e Emprego, fixada em no mínimo R$ 10.000,00 e no 

máximo de R$ 1.000.000,00, sem prejuízo de reclamação por dano moral promovida pelo 

trabalhador, cuja indenização mínima será de dez vezes o valor do salário oferecido para 

o cargo ou função.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

 

Não há, prima facie, no ordenamento jurídico pátrio, nenhuma regra 

que autorize qualquer tipo de discriminação para a contratação de 

trabalhadores. 

 

Os candidatos a uma vaga de trabalho não podem ser preteridos pelo 

fato de estarem, temporariamente, com os seus nomes inscritos em 

instituições de proteção ao crédito, uma vez atendidas às demais 

qualificações técnicas para o preenchimento da vaga. 

 

Toda a seleção que, por esse motivo, elimina candidatos ao emprego 

comete, no mínimo, uma infração de ordem constitucional, pois invade a 

intimidade, a vida privada e a honra desses trabalhadores, por intermédio de 

consulta unilateral não autorizada a banco de dados de instituições privadas 

ou até mesmo públicas. 

 

 

O não acesso ao crédito não pode eliminar a chance do candidato ao 

emprego, pois, não raras vezes, a falta eventual de crédito decorra 

exatamente da falta de emprego, ou até, em muitos casos, de erros terríveis, 

como é o caso de homônimos. 

 

Ressalte-se, ainda, que a investigação sigilosa praticada pela empresa 

impede o candidato de apresentar alegações em sua defesa. 
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Vale lembrar, ainda, que o Brasil ratificou a Convenção nº 111 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Discriminação em 

Matéria de Emprego e Ocupação. 

 

Entretanto, a Convenção nº 111 da OIT não trata especificamente 

desta matéria, razão pela qual oferecemos, para análise do Congresso 

Nacional, a presente proposição, certos de que ela será objeto de profícua 

discussão na seara legislativa. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador MÁRIO COUTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA: 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide texto compilado Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as 
alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem como 
as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.8.1943 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

        Art. 1º - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de 
trabalho, nela previstas. 

        Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

        § 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais 
liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 
lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del5452compilado.htm
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        § 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial 
ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente 
responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

        Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

        Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, 
nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

        Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do 

empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada. 

        Parágrafo único - Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização e 
estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço militar ... 
(VETADO) ... e por motivo de acidente do trabalho. (Incluído pela Lei nº 4.072, de 16.6.1962) 

        Art. 5º - A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo. 

        Art. 6º - Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador e o executado 
no domicílio do empregado, desde que esteja caracterizada a relação de emprego.  

        Art. 7º - Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, 
expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

        Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quando fôr em cada caso, 

expressamente determinado em contrário, não se aplicam : (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.079, 
11.10.1945) 

        a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam serviços de 
natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas; 

        b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente ligadas à 
agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos métodos de execução dos 
respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se classifiquem como industriais ou comerciais; 

        c) aos servidores públicos do Estado e das entidades paraestatais;  
        d) aos servidores de autarquias administrativas cujos empregados estejam sujeitos a regime especial 
de trabalho, em virtude de lei;  
      e) aos empregados das empresas de propriedade da União Federal, quando por esta ou pelos Estados 
administradas, salvo em se tratando daquelas cuja propriedade ou administração resultem de circunstâncias 
transitórias. 

        c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos respectivos 

extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.079, 11.10.1945) 

        d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de proteção ao 
trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
8.079, 11.10.1945) 

        Parágrafo único -  Aos trabalhadores ao serviço de empresas industriais da União, dos Estados e dos 
Municípios, salvo aqueles classificados como funcionários públicos, aplicam-se os preceitos da presente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L4072.htm#art4p
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del8079.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del8079.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del6353.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del8079.htm#art7c
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del8079.htm#art7c
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del8079.htm#art7c
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Consolidação. (Incluído pelo Decreto-lei nº 8.079, 11.10.1945) (Revogado pelo Decreto-lei nº 8.249, de 
1945) 

        Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros princípios e 
normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, 
o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre 
o interesse público. 

        Parágrafo único - O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, naquilo em que não for 
incompatível com os princípios fundamentais deste. 

        Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar 
a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação. 

        Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por 
seus empregados. 

        Art. 11. Não havendo disposição especial em contrário nesta Consolidação, prescreve em dois anos o 
direito de pleitear a reparação de qualquer ato infringente de dispositivo nela contido. 

        Art. 11 - O direito de ação quanto a créditos resultantes das relações de trabalho prescreve: (Redação 
dada pela Lei nº 9.658, de 5.6.1998) 

        I - em cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do contrato; 

(Incluído pela Lei nº 9.658, de 5.6.1998)  (Vide Emenda Constitucional nº 28 de 25.5.2000) 

        Il - em dois anos, após a extinção do contrato de trabalho, para o trabalhador rural.(Incluído pela Lei nº 

9.658, de 5.6.1998) (Vide Emenda Constitucional nº 28 de 25.5.2000) 

        § 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por objeto anotações para fins de 
prova junto à Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 9.658, de 5.6.1998) 

        Art. 12 - Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei especial.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del8079.htm#art7c
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/1937-1946/Del8249.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/1937-1946/Del8249.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L9658.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L9658.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L9658.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Constituicao/Emendas/Emc/emc28.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L9658.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L9658.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Constituicao/Emendas/Emc/emc28.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L9658.htm#art1

